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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
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martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O	 Nº 6.014, DE 27 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas e 
etc...

D E C R E T A

Art. 1º - Nos termos da Lei 3.171, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 4.080,90 distribuídos as seguintes 
dotações:
02         02     03	 FUNDEB

175    12.365.0006.2078.0000  Manutenção do FUNDEB 60% - Ens. Infantil 4.080,90

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

02                                  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261       000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Anulação:
02	 02	03	 FUNDEB

168      12.361.0006.2079.0000     Manutenção do FUNDEB 40% - Ens. Fundamental -4.080,90

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

262       000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 27 de maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Portarias

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.702,   DE   28  DE   
MAIO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, que JULIANA APARECIDA 
FELTRIN PIRES fora nomeada em 15/05/2018, com 
inicio do exercício em 21/05/2018, através da Portaria 
nº 29.911/2018, em virtude de aprovação no Concurso 
Público Municipal nº 01/2014, realizado nos dias 
11/01/2015 e 01/02/2015, conforme Decreto nº.4.930, de 
06/02/2015, de acordo com o Artigo 37, da Constituição 
da Republica Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO, que o art. 41, da Constituição 
Federal, exige o prazo de 03 (três) anos de estágio 
probatório, e que o mesmo se verificou;

CONSIDERANDO, que nos termos do art. 41, § 4º, 
da Constituição Federal a avaliação de desempenho da 
servidora em estágio probatório é imprescindível para a 
aquisição da estabilidade;

CONSIDERANDO, que a servidora acima nomeada 
fora rigorosamente avaliado e classificado pelas 
Comissões constituídas pela Portarias nºs 30.752/2019 
de 04/02/2019 e 33.176/2020 de 09/10/2020, nos termos 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, que por sua 
vez estabelece critérios de aferimento da capacidade 
laborativa;

R E S O L V E

DECLARAR, a contar de 21/05/2021, a 
ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE MARTINÓPOLIS – SP, de JULIANA APARECIDA 
FELTRIN PIRES, RG 42.171.930-8 SSP/SP, ocupante do 
cargo de “ENFERMEIRO” nos termos preceituados pelo 
art. 41, da Constituição Federal.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de Maio 
de 2021.
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MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.703,   DE  28  DE   MAIO   
DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO o Memorando 5.387/2020, 
Despacho 48, que solicita a alteração do período de gozo 
da Licença-Prêmio do servidor GALILEU MARINHO DAS 
CHAGAS;

R E S O L V E

RÉ-RATIFICAR a Portaria nº 33.544/2021, para 
constar corretamente o período de gozo da Licença-
Prêmio;

CONCEDER, a contar de 03/05/2021 a 01/06/2021, a 
GALILEU MARINHO DAS CHAGAS, RG 13.513.532 SSP/
SP, lotado no cargo de “PROCURADOR JURÍDICO”, 30 
(trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO, do período aquisitivo 
de 01/04/2013 a 31/03/2018, nos termos do Artigo 92, 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 273/2021 e certidão 
nº 073/2020.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de Maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.704,   DE   28   DE   
MAIO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a contar de 17.05.2021, a LETICIA 
BRAGA, RG 30.468.003-5 SSP/SP, lotada no cargo de 
“PROFESSOR DE CRECHE”, 180 (cento e oitenta) dias 
de LICENÇA GESTANTE/MATERNIDADE, nos termos 
do § 1º, do art. 96-A, da Lei Complementar nº 38/03, 
acrescido pela Lei Complementar nº 130/08, conforme 
certidão de nascimento apresentada sob a matrícula 
119016 01 55 2021 1 00057 080 0016529 17.

A servidora deverá retornar as suas atividades em 
13.11.2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de Maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2021
Torna-se público o processo supra p aquisição de (03) 

veículos automotores do tipo passeio, fabricação nacional, 
ano de fabricação e modelo 2021/2021, zero quilometro, 
para a DEREM – Divisão de Esporte e Recreação de 
Martinópolis e Departamento de Saúde, Saneamento 
e Bem Estar Social, conforme Emendas Impositivas 
027 e 029/2020. A sessão pública dar-se-á por meio de 
Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço 
http://comprasbr.com.br, com início do recebimento das 
propostas no 29/05/2021 a partir das 08 h 15 mim, e fim 
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do recebimento das propostas em 22/06/2021 às 08 h 
e 20 mim. A abertura das propostas e etapa de lances 
ocorrerá as 08h30 horas do dia 22/06/2021 no Sistema 
de Pregão Eletrônico Compras BR. Os interessados 
em participar, poderão retirar o respectivo Edital, na 
Prefeitura Municipal, no horário normal de expediente, no 
site (www.martinopolis.sp.gov.br.), ou Sistema Eletrônico 
no Portal de Licitações no endereço https://comprasbr.
com.br/processos/. Martinópolis, 28/05/2021 – MARCO 
ANTONIO JACOMELI DE FREITA – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2021
Torna-se público o processo supra p aquisição 

eventual e futura, de forma parcelada, de artefatos de 
cimento (laje, lajota sextavada, placa, viga e banco) para 
uso do Departamento de Serviços Urbanos. A sessão 
pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no 
Portal de Licitações no endereço http://comprasbr.com.br, 
com início do recebimento das propostas no 29/05/2021 
a partir das 08 h 15 mim, e fim do recebimento das 
propostas em 22/06/2021 às 13 h e 50 mim. A abertura 
das propostas e etapa de lances ocorrerá as 14h00 horas 
do dia 22/06/2021 no Sistema de Pregão Eletrônico 
Compras BR. Os interessados em participar, poderão 
retirar o respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no 
horário normal de expediente, no site (www.martinopolis.
sp.gov.br.), ou Sistema Eletrônico no Portal de Licitações 
no endereço https://comprasbr.com.br/processos/. 
Martinópolis, 28/05/2021 – MARCO ANTONIO JACOMELI 
DE FREITA – Prefeito.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Atribuição de Classe/Aulas

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
                     AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 
 
 

                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

 Edital de Convocação nº 07/2021 de Processo Seletivo 01/2019 

O prefeito do município de Martinópolis, no uso de suas atribuições legais 
convoca: PEB I- INFANTIL, aprovados no Processo Seletivo 01/2019, para comparecer no dia 
02/06/2021 às 9h00 no Departamento Municipal de Educação de Martinópolis, sito a rua Tenente 
Cassimiro Dias – 834, em Martinópolis, para a atribuição da seguinte sala: 
 

 

 EMEFEI JOSÉ NUNES DOS SANTOS 
Período Ano/ 

etapa Justificativa Período da 
Substituição 

TARDE 
(12h às 16h) 

1ª Etapa 

TAC – Item 3 – alínea “a” 
Vaga relativa ao falecimento da Prof.ª ROSELI DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO – RG 27.763.074-9. No 

momento, aguardando posse da vaga em 
concurso público. 

Início em 
02/06/2021, 
aguardando 

posse em 
concurso 
público. 

HTPC: Segunda-feira – 09h30 às 11h30. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
• RG;  CPF ; 02 fotos 3x4 
• Título de Eleitor; último Comprovante de Votação 
• Carteira de Trabalho; nº Pis/Pasep 
• Comprovante de Residência  
• Certidão de Casamento 
• Certidão de Nascimento e Carteira de Vacinação dos Filhos 
• Diploma / Certificado de conclusão do curso 
• Atestado de Antecedentes Criminais (Delegacia /www.ssp.sp.gov.br) 
• Carteira de Saúde (01 foto 3x4 / carteira de vacinação)  
• Reservista (homens) 
• Conta no Banco Bradesco 

Obs.: Para quem já tem aulas atribuídas em outro Município tanto na esfera Municipal, Estadual ou 
em instituição privada é necessário apresentação do horário de trabalho para fins de participação 
na atribuição. 

 No dia da atribuição será necessário a apresentação do Diploma ou Certificado de 
Conclusão do Curso. 

 

Martinópolis, 28 de Maio de 2021. 

 
_____________________________________ 

Marco Antonio Jacomeli de Freita 
Prefeito Municipal 

 



Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018
										                   

www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Segunda-feira, 31 de maio de 2021 Página 24 de 24Ano IV | Edição nº 683

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Atos

ATO DA PRESIDÊNCIA nº 010/2021, de 28 de maio de 
2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente as funções 
administrativa e diretiva de todas as atividades internas, 
em conformidade com o artigo 26 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO que cabe à Presidência a expedição 
de “Atos” tendentes à regulamentação dos serviços 
administrativos, nos termos do art. 82, inciso II, alínea “a”, 
item 1, do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a necessidade de programação e 
divulgação das datas de suspensão de expediente nas 
dependências da Câmara do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, que a Administração deve 
obediência aos princípios Constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no artigo 37 da CF, artigo 111 da CE e artigo 
83 da LOM;

R E S O L V E:

Art. 1º - Não haverá expediente na Câmara do 
Município de Martinópolis no dia 4 de junho de 2021.

Art. 2º - O expediente normal se restabelecerá no dia 
07/06/2021 (segunda-feira), a partir das 08 horas.

Art. 3º - Este Ato da Presidência entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 28 de maio 
de 2021.

RICARDO TROMBINI

Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 

publicado por Edital no lugar público de costume na data 
supra.

LUCAS PINHEIRO ORLANDELLI

Diretor Geral
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